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1. Introdução

 
 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 

Vêm-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo Sr. Gestor do FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL quanto aos achados apontados no Relatório Técnico Preliminar dessa

Douta SECEX de Previdência.

 

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA.

2. Análise de Defesa

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios

previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) Encaminhar a vida funcional e o termo de posse do servidor aposentado Sr. PAULO BIANCHINI CRISPI. -

Tópico - 1.1. Vínculo do servidor falecido
 

 

RESPOSTA DO GESTOR:  Foi enviado o Termo de Posse, bem como, Certidão de Vida Funcional.

 

ANÁLISE DA DEFESA: Após análise dos documentos ficou sanada a irregularidade

 

SANADA A IMPROPRIEDADE

3. Conclusão

 

 

 

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução 14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro da Portaria 8/2021;
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b) Legalidade da planilha de benefício no valor de R$ 1.100,00.

               

SANDRA DA COSTA CAMPOS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 6 de Abril de 2022.
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